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• LEI N? 9206,8 DE DEZEMBRO DE 1995 
Prajct*d*Mn? UB/93,doekputaefeHilkiM«1«Oliveira) 
lUtif icaçio de D . O . , da 9-12-95 
Onde se lê : Dá a denominação a 
Leia-se: D á denominação à 

• LEI N? 9208, de 8 de dexembro de 1995 
(Projeto d * M ri? M / M , 
de deputado Antenor Chicartno) 
M t H i c a ç i o de D . O . , d« 9-12-95 
Onde se lê: Declara de utilidade a entidade que especifica. 
Leia-se: Declara de utilidade públ ica a entidade que especifica. 

• LEI N? 9.209, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
Ratificação do D . O . , de 9-12-95 
Onde se lê: (Projeto de lei n? 326/94. do deputado Anteror Chicarino) 
leia-se: (Projeto de lei n? 326/94. do deputado Antenor Chicarino) 

• LEI N í 9215, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projete de lei n? 1.090/93, de deputado Tônico Ramoa) 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

Retiflcaçio de D . O . , de 9-12-95 
Artigo I?, na l í linha 
Onde se lê: Opsocpje — 
Leia-se: O P S O C O J E -

• LEI N? 9.219, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projete de lei n? 340/95, 
do deputado José Carlo» Tonln — PMDB) 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

Retificação do D . O . , de 9-12-95 
Onde se lê : Secretário do Governo e Gesto Estragética -
Leia-se: Secretário do Governo e Gestão Estratégica 

• LEI N? 9.220, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projeto de lei n? 374/95, 
do deputado Cândido Galvio — PMDB) 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

Retificação do D . O . , de 9-12-95 
Onde se lê: ...Publicada na Asessoria Técnico-Legislativa,. . . 
Leia-se: ...Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,. . . 

• LEI N? 9.224, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projeto de lei n? 365/95, 
do deputado Marcelo Gonçalves — PTB) 

Dá denominação à Divisão Regional Agrícola de São José 
do Rio Preto 

Ratificação do D . O . , de 9-1245 
Artigo I? .... na I? linha 
Onde se l ê : . . . "Engo. Alfredo Saad"... 
Leia-se: ..."Eng? Alfredo Saad"... 

• LEI N? 9.225, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
(Projete de lei n? 514/95, 
de deputado Renato Amary — PSDB) 

Declara de utilidade pública a entidade que espeáfica 

Retiflcaçio do D . O . , de 9-12-95 
Artigo I? na I! linha 
Onde se lê: ...É declarada... 
Leia-se: ...É declarado... 

• LEI N? 9.230, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995. 
Retiflcaçio do D . O . , de 9-12-95 
Onde se l ê : . . . (Projeto de lei n? 570/95, do deputado Milto Monti — PMDB 
Leia-se:... (Projeto de lei n? 570/95, do deputado Milton Monti — PMDB) 

LEI N? 9.232, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 
Retiflcaçio do D . O . , de 9-12-95 
Onde se l ê : . . . (Projeto de lei n? 441 '95, do deputado Mauro Bragato—PSDB 
leia-se:... (Projeto de lei n? 441/95. do deputado Mauro Bragato — PSDB) 
Onde se l ê : . . . Dá denominação a Estabelecimento ... 
Leia-se: ... Dá denominação a estabelecimento ... 

DECRETOS 

• DECRETO N? 40.543, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 
Declara de utilidade pública a entidade que específica 

M Á R I O COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais. 

Decreta: 
Artigo I ? — É declarada de utilidade pública a Creche Marieta Morse, com 

sede na Capital. 

Artigo 2? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 14 de dezembro de 1995 
MARIO COVAS 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 14 

de dezembro de 1995. 

• DECRETO N? 40.544, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre a criação de unidades escolares 

MARIO COVAS, Governador do Estado de Sio Paulo, no uso de suas atri
buições legais. 

Decreta: 
Artigo I ? — Ficam criadas, na Delegacia de Ensino adiante mencionada, 

da Coordenadoria de Ensino do Interior, da Secretaria da Educação, as seguintes 
unidades escolares: 

I — Delegacia de Ensino de Americana: 
a) EEPG Parque da Liberdade, no Munic íp io de Americana: 
b) EEPG (A) Jardim São Francisco, no Munic íp io de Nova Odessa. 
Artigo 2? — O Secretário da Educação autorizará a instalação das escolas 

de que trata o artigo anterior e fixará o número de classe de I * a 4? séries do 
ensino fundamental. 

Artigo 3? — O Secretário da Educação designará o pessoal técnico-
-administrativo mín imo necessário ao funcionamento das unidades ora criadas, 
segundo os critérios estabelecidos pelo Decreto n° 37.185, de 5 de agosto de 1993. 

Artigo 4? — As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão 
à conta das dotações consignadas no orçamento da Secretaria da Educação. 

Artigo 5? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
troagindo seus efeitos a I? de agosto de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1995 
MARIO COVAS 
Teresa Roserley Neubauer da Silva 
Secretária da Educação 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 14 

de dezembro de 1995. 

ATOS DO G O V E R N A D O R 

Despacho «lo Governador, dc 14-12-95 
No processo FURP-l-95 - Vol. I em que é interessada a Fundação para o Remédio 

Popular - FURP: "Diante das conclusões alcançadas pela sindicância instaurada por meio 
da portaria I3-9S. da Superintendência da Fundação para o Remédio Popular - FURP 
que, entre outras irregularidades, constatou as que em anexo estão elencadas. acolho a 
solicitação formulada pelo Secretário da Saúde, para o fim de determinar o envio da 
documentação à Corregedoria Geral da Administração, possibilitando, assim, se 
proceder à apuração de responsabilidades, bem como a apresentação de medidas, 
visando ao ressarcimento do Erário Estadual." 

ANEXO 
Conduto» extraídas da Sindicância elaborada sela FURP 
Em todos os processos de compra para revenda de medicamento realizados no 

período de 10-93 a 12-94. na FURP. há evidentes irregularidades, as quais, 
resumidamente, assim se identificam: abuso nas compras feitas, sem licitação e sem a 
adequada tipificação legal das hipóteses dispensatório (item III. 9, letra a); realização 
de compras sem a correspondente autorização (item III, 9. letras b e f): falta de pedido 
de proposta a fornecedores, contendo: cotação de preços, prazo de entrega e condições 
de pagamento (item III, 9, letra c): propostas encaminhadas a FURP. por fornecedores, 
com data anterior à data da Solicitação de Compras emitida pela FURP. (item III, 9, letra 
d): declaração de exclusividade exibida por fornecedor, visando à compra por 
inexigibilidade de licitação, porém, atestando o "nome fantasia" e não o "nome 
genérico" (princípio ativo) do produto comprado (item III. 9. letra e); divergência no 
quantitativo do produto comprado pela FURP e o solicitado pela Secretaria da Saúde 
(item III. 9. letra f); Ordem de Compra com data anterior á coirespondente Solicitação 
de Compras (item III, 9. letra g): divergência entre prazo de entrega do medicamento 
comprado e o prazo constante da Ordem de Compra (item III. 9, letra g); aquisições de 
medicamento sem a respectiva Ordem de Compra (item III. 9. letra g); pagamentos 
antecipados (item III. 9. letra h); emissão de cheques sem a correspondente requisição 
(item III. 9, letra h). falta de instrução adequada dos processos, registrando-se ausência 
de documentos indispensáveis para sua regularidade (item III. 9. letra i); compra de 
medicamentos por preço acima do constante no "Brasíndice" (fonte de pesquisa de 
mercado para a área de medicamentos) (item III, 9, letra j): além de compra indevida de 
fornecedor exclusivo; pagamento de mercadorias não recebidas; recebimento de 
medicamentos sem Ordem de Compra: compras de revenda feitas diretamente sem 
análise prévia dos órgãos técnicos ou jurídicos da Fundação; desvio de medicamentos 
comprados a mais. 

C A S A CIVIL 

Secretário: Robson Marinho 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - Fone: 845-3344 

B ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
Julgamento de Licitaçio 
Processo 5241/95-ATL. Tomada de Preços 1/95. Adjudicaram a execução dos 

serviços, objeto da licitação, à firma Arilcarm Saneamento e Higienização S/A Ltda.. 

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Secretário: Antonio Angarita 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - Fone: 845-3344 

II GABINETE DO SECRETARIO 
Despacho da Chefe de Gabinete, de 14-12-95 
No processo CG-1.542-95, em que é interessado o Departamento de 

Administração, sobre aquisição de fac-símile: "Homologo a decisão da Comissão 
Julgadora Permanente e de Registro Cadastral publicada no D.O. de 9-12-95. que 
adjudicou o objeto do Convite 115-95, à empresa Copyare-Comércio e Assessoria Ltda." 

• DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Despachos do Diretor, de 14-12-95 
No processo GG-1.523-95. em que é interessada a Divisão de Material, sobre 

aquisição de papel sulfite: "Homologo a decisão da Comissão Julgadora Permanente e 
de Registro Cadastral publicada no D.O. de 8-12-95, que adjudicou o objeto do Convite 
107-95. quanto ao item I. à empresa Marino Comércio de Papéis Ltda. e o item 2 à 
Imprensa Oficial do Estado S.A.-IMESP. pelo critério de menor preço." 

No processo GG-1.329-95. em que é interessada a Divisão de Transportes, sobre 
aquisição de pneus: "Homologo a decisão da Comissão Julgadora Permanente e de 
Registro Cadastral publicada no D.O. de 9-12-95. que adjudicou o objeto do Convite 
109-95. à empresa Pneus Albuquerque Ltda." 

No processo GG-1.536-95. em que é interessado o Departamento de 
Administração, sobre confecção de envelopes: "Homologo a decisão da Comissão' 
Julgadora Permanente e de Registro Cadastral publicada no D.O. de 8-12-95. que 
adjudicou o objeto do Convite 110-95. ã empresa Envelpress Comércio de Envelopes 
Impressos Ltda." 

• COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE 
E DE REGISTRO CADASTRAL 
Despacho da Presidente, de 14-12-95 
Deferindo o pedido de inscrição no Registro Cadastral-Area de Comunicação, na 

Secretaria do Governo e Gestão Estratégica, formulado pelas empresas: 
Área de Comunicação 
Processo GG-1.582-95 - TV N Produções Artísticas Ltda. 
Processo GG-1.492-95 - Companhia Brasileira de Pesquisa e Análise 
Processo GG • 1.546-95 - Lecoprint Serviços de Cópias Ltda. 
Serviços Grupo "B" 
Processo GG Higilimp Limpeza Ambiental Ltda. 
Julgamento de Lidtacio 
Processo GG-1.508-95 - Convite 108-95. referente à aquisição de tintas e material 

de pintura. 
Classificadas as propostas apresentadas na seguinte conformidade: 
Item I 
I °) Assaj Comercial e Serviços Ltda., 
2°) Tintas Famosas Comercial de Tintas Ltda. e 
3°) Bazar das Tintas Ltda.. 
Itens 2. 9. 10 e II 
I °) Tintas Famosas Comercial de Tintas Ltda., 
2°) Bazar das Tintas Ltda. e 
3°) Assaj Comercial e Serviços Ltda.. 
Itens 3.4 e 5 
1°) Tintas Famosas Comercial de Tintas Ltda.. 
2") Assaj Comercial e Serviços Ltda. e 
3°) Bazar das Tintas Ltda.. 
Itens 6 e 7 
1°) Bazar das Tintas Ltda., 
2°) Tintas Famosas Comercial de Tintas Ltda. e 
3o) Assaj Comercial e Serviços Ltda.. 
NOTA: o item 8 foi considerado "prejudicado", por falta de clareza no Convite. 
Adjudicado o objeto do Convite 108-95. quanto ao item I à empresa Assaj 

Comercial e Serviços Ltda.: itens 2. 3. 4. 5. 9. 10 e 11 à Tintas Famosas Comercial de 
Tintas Ltda. e itens 6 e 7 ao Bazar das Tintas Ltda.. pelo critério de menor preço. 

• DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DOS PALÁCIOS DO GOVERNO 
Despachos do Diretor, de 12-12-95 
No processo GG 1.042-95. em que é interessado o Departamento de Manutenção 

dos Palácios do Governo, sobre contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza e conservação do Palácio Boa Vista em Campos do Jordão: 
"Homologo a adjudicação da Tomada de Preço 7-95. da Comissão Julgadora Permanente 
e de Registro Cadastral, com base no que dispõem o art. 40. V da LE 6.544-89 e art. 43. 
VI da LF 8.666-93. com as alterações introduzidas pela LF 8.883-94 " 

No processo GG 1.471 -95. em que é interessado o Departamento de Manutenção 
dos Palácios do Governo, sobre aquisição de água mineral sem gás. "Homologo a • 
adjudicação do convite 105-95. da Comissão Julgadora Permanente e de Registro 
Cadastral, com base no que dispõem o art. 40. V. da LE 6.544-89 e art. 43. VI da LF 
8.666-93. com as alterações introduzidas pela LF 8.883-94. 

• FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Portaria FUSSESP-3/95, de 11-12-95 

Dispõe sabre as pomas para recebimento dos materiais excedentes 
ou inservívels no Depósito de Materials Inservívels do Fundo Po 
d a l de Solidariedade do Estado de São Paulo - FCSSESP. 
A Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solida 

riedade do Estado de são Paulo - FUSSESP, no uso de suas atribui 
ções legais, com base no disposto no artigo 10, Incisos V e VI do 
Decreto no 36.692, de 23 de abril de 1993, resolve: 
Artigo 19. Ficam autorizados a receber os materiais excedentes 

ou inservívels doados a este órgão, procedendo à sua conferência: 
Carlos Eduardo dos Santos, R.G. 13.791.934; José Rodrigues da Cos 
ta, R.G. 3.304.405; Deocleciano Silveira Rodrigues, R.G. 4.488.723' 
e Roberto Honório dos Santos, R.G. 11.184.540-3, todos errireoados 
deste Fundo Social de solidariedade. 

Artigo 29. O recebljrento desses materiais será realizado em dias 
de expediente normal de trabalho, no horário das 8:00 às 12:00 ho 
ras e das 13:00 às 16:00 horas. 
Artigo 39. Somente serão recebidos os materiais cuja doação te 

nha sido devidamente autorizada pela autoridade competente do ór 
gão doador e que venham acompanhados db lerrao de Doação ou documen • 
to equivalente que deve conter, no mínlrto: 
a) a descrição do material; 

1 b) a sua quantidade; 
c) a indicação e os dados do órgão doador; 
d) a autorização respectiva. 
Artigo 49. o recebijnento definitivo dos materiais doados dar-se-

ã após sua conferência e pesagem, cruando necessário. 
Artigo 59. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica 

cão. 

Comunicado 
Comunicamos aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Es 

tado e demais interessados oue o recebijTento de materiais exceden 
tes e inservíveis pelo Depósito, de Materiais Inservívels deste Fun 
do Social de Solidariedade, localizado ã Avenida Tbrres de Olivei 
ra, 368, Jaguaré, nesta Capital, por motivo de reforma e necessida 
de de reestruturação da unidade, estará suspenso no período de 21. 
12.95 a 12.01.96. 

Extrato de Termo de Cooperação 
Processo FUSSESP 408/95 
Partícipes — Secretaria da Cultura e a Secretaria do Governo e Gestão Estratégica, 

através do Fundo Social de Solidariedade. 
Objeto — a conjugação de esforços e o apoio mútuo para a implantação e a 

execução do "Programa de Oficinas Culturais" na Estação Especial da Lapa. 
Vigência —7-12-95 a 6-12-96 
Assinatura — 7-12-95. 
Extrato de Termo de Adesão 
Processo Fussesp 404/95 — Objeto — Adesão do Fundo Social de Solidariedade,-

como membro associado, á Rede Nacional de Comunicação entre Portadores de 
Deficiência — Rende, coordenada pela Coordenadoria Executiva de Cooperação 
Universitária e de Atividades Especiais da Universidade de São Paulo — Cecae/USP — 
Assinatura — 7-12-95. 
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